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CNPJ: 06.577.167/0001-04   CEP 62.375-000 Carnaubal –Ce  Fone: (88) 3650-1202 
e-mail: camaracarnaubal@gmail.com 

REQUERIMENTO Nº 003/2025  

REQUER: SOLICITA A CRIAÇÃO DA COMISSÃO 

PERMANENTES DE ÉTICA E DECORO 

PARLAMENTAR E INDICA SEUS MEMBROS.  

SENHOR PRESIDENTE 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer, após ouvido o Plenário, a criação 

da Comissão Permanente de Ética e Decoro Parlamentar no âmbito da Câmara Municipal de 

Carnaubal, com a seguinte composição: 

Comissão Permanente de Ética e Decoro Parlamentar 

Membros Titulares: 

1. Vereador:  Genilson - PT 

2. Vereador(a) ____________________________ – __________ 

3. Vereador(a) ____________________________ – __________ 

Membros Suplentes: 

1. Vereador(a) ____________________________ – __________ 

2. Vereador(a) ____________________________ – __________ 

Finalidade da Comissão: 

• Analisar e emitir pareceres sobre a conduta ética dos membros do Poder Legislativo; 

• Apurar denúncias de quebra de decoro parlamentar, respeitando o contraditório e a ampla 

defesa; 

• Zelar pela imagem institucional da Câmara; 

• Orientar os vereadores quanto à ética no exercício do mandato 
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JUSTIFICATIVA 

 

A criação desta comissão visa assegurar a moralidade, a transparência e a responsabilidade no 

exercício parlamentar, fortalecendo o respeito à ética e ao decoro no âmbito da Câmara 

Municipal. Em tempos em da população nos poderes públicos precisa ser constantemente 

reafirmada, esta medida contribui diretamente preservar a integridade e o bom funcionamento 

do Poder Legislativo. 

Contando com a compreensão e apoio dos nobres colegas vereadores, renovo protestos de 

elevada estima e consideração.            

 

 

        Sala das Sessões da Câmara Municipal de Carnaubal, 03 de junho de 2025                                        

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GENILSON MENDES DA SILVEIRA 

Vereador – PT 

 

 

 

 

 

 

 


